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PLANO DE TRABALHO

 

 

PLANO DE TRABALHO

 

CONVÊNIO N.º 034/2026

 
1 – DADOS CADASTRAIS

Proponente CNPJ do Fundo Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Saúde de Cansanção 11.722.278/0001-99
Endereço

AVENIDA TANCREDO NEVES, 530

Cidade UF CEP DDD/telefone Endereço eletrônico (e-mail)

Cansanção BA 48840-000 75 32741346 smscansancao@gmail.com
Banco Oficial Agência/Digito Conta corrente Praça de Pagamento

Banco do Brasil 1080-4 37813-5 Itiúba
Nome do responsável – Prefeito Municipal CPF

Vilma Rosa de Oliveira Gomes 224.173.625-20
CI/Órgão expedidor/UF Cargo Função

01.663.595-72 Prefeito Municipal Chefe do Poder Executivo Municipal
Endereço CEP

RO BA – 120 KM 129-190 – A 48840-000
Nome do responsável – Secretário Municipal de Saúde CPF

Jeinifer Maria de Oliveira Félix 400.942-588-13
CI/Órgão expedidor/UF Cargo Função

21.558.652-28 Secretário Municipal de Saúde Gestor FMS
Endereço CEP

Rua Hipólito Gomes Buraqueira, 389 48840-000
                     
 

2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO
2.1 – Serviço Período de Execução

Reparos INÍCIO
Março/2026

TÉRMINO
Março/2027

2.2 – Identificação do Objeto

REPAROS NA UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DA TAPERA - CNES 3903532

2.3 – Responsável Técnico do Projeto CREA

RENATO VIEIRA BORGES 051660085-0
Endereço do Responsável Técnico do Projeto DDD/Telefone Endereço Eletrônico (E-mail)

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 72, CENTRO, CASNANÇÃO/BA 75 992347478 renatovieiraborges@hotmail.com
         
 

3 – JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO
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O município de Cansanção (BA), localizado no semiárido baiano, Território do Sisal, macrorregião de saúde Centro Leste, Região de Saúde de Serrinha, possui uma população
estimada de 39.556 habitantes (IBGE/2024), estando a uma distância de aproximadamente 360 km de Salvador, sendo esse trajeto realizado pela via BA-120 e BR-324. Possui como
municípios limítrofes: Monte Santo, Nordestina, Queimadas, Itiúba, Araci, Santaluz e Quijingue.
Quanto a distribuição da população, no Censo de 2022 os dados do IBGE apresentaram uma concentração da população na zona rural do município, sendo 13.665 pessoas residentes
na zona urbana, e 23.724 habitantes na zona rural do município.
O município possui apenas um Hospital Geral, municipal, com 58 leitos das clínicas médica, cirúrgica, obstétrica e pediátrica, com uma média de 280 internamentos/mês. Possui uma
Base Descentralizada de SAMU 192, com uma Unidade de Saúde Básica (USB).
Possui uma cobertura de Atenção Primária à Saúde de 100%, sendo 14 Equipes de Saúde da Família (ESF) funcionando em 13 Unidades Básicas de Saúde.
Com relação ao perfil epidemiológico, além de internação por gravidez, parto e puerpério, e as doenças do aparelho gastrintestinais, as doenças do aparelho cardiovascular circulam
entre as principais causas de internação. Também é extremamente preocupante a taxa de mortalidade infantil, chegando a 14 óbitos infantis no ano de 2024. O que reforça a
importância das ações da Atenção Primária à Saúde, de forma efetiva e equânime no município.
A Unidade de Saúde da Família da Sede, construída em 2007, acomoda uma ESF com uma população referenciada de mais de três mil pessoas, estando com sua infraestrutura em
condições precárias quanto a edificação, instalações sanitárias, entre outros, prejudicando as condições de ambiência e salubridade dos trabalhadores e da população atendida. Os
recursos de custeio/manutenção do município são insuficientes para as intervenções necessárias, sendo necessária o apoio de outro ente federativo (Estado), para a realização dos
reparos necessários, afim de que se torne possível a manutenção de um atendimento humanizado, em condições dignas de trabalho, com infraestrutura adequada aos serviços
propostos pela estratégia do Ministério da Saúde, melhorando a qualidade de vida e os indicadores da população.
 

 
 

4 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Meta Especificação Valor Total (R$)
Duração

Início Término

1 PISO E CONTRAPISO INTERIOR 19.950,70 01 12

2 PAREDES 36.376,15 01 12

3 REVISÃO E REPAROS HIDRÁULICO 6.592,01 01 12

4 REVISÃO E REPAROS ELÉTRICO 1.876,16 01 12

5 COBERTURA 18.564,83 01 12

6 PORTAS 48.231,96 01 12

7 ÁREA EXTERNA LATERAL 17.646,89 01 12

8 BANHEIRO PCD 8.587,20 01 12

9 BANHEIROS TRADICIONAIS 2.667,96 01 12

10 RESERVATÓRIO DE ÁGUA 4.146,90 01 12

11 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 8.043,84 01 12

12 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.309,78 01 12

13 MURO 12.296,38 01 12

TOTAL COM BDI 23,54%: R$ 188.290,76

TOTAL GERAL: R$ 188.290,76
 

4.1 – DESCRIÇÃO DETALHADA DA META
 
A obra de Reparos na UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DA TAPERA - CNES 3903532, conforme já explanado na justificativa, será de fundamental

importância para o fortalecimento da atenção primária no município, garantindo um atendimento de qualidade, humanizado, abrangendo assim em 100% a população
referenciada. Há de se considerar com o fortalecimento da Atenção Básica, que visa contribuir para a redução no atendimento de média e alta complexidade, através
dos atendimentos prestados, principalmente aqueles relativos a doenças crônicas.

 
Conforme cronograma de execução, detalharemos as metas da obra, a qual contribuirá consideravelmente na melhoria dos atendimentos desta natureza.
 

Piso e contrapiso interior: Consiste na remoção do piso deteriorado, regularização da base e aplicação de novo piso cerâmico.
 
Parede: Consiste na remoção do reboco ate altura de 1.5 m, área deteriorada por conta da alta umidade no local.
 
Murada: Lixamento das paredes interna e externa, aplicação de massa corrida e posteriormente a pintura com tinta acrílica premium.
 
Revisão hidráulica: Reparos nas instalações com vazamento, substituição de itens danificados.
 

5. Revisão elétrica: Substituição de itens danificados e reparos na fiação.
 
Cobertura: Remoção do telhado para aplicação de imunizante afim de eliminar cupins e substituição de telhas quebradas.

 
Portas: Substituição de portas danificadas, e pintura das novas portas com instalação de fechaduras novas.
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Banheiro PCD: Reforma do piso e das paredes, eliminar vazamentos e instalação de equipamentos para que o mesmo possa atender as necessidades pré-definidas
conforme planilha orçamentária.

 
Banheiro normal: Reforma do piso e das paredes, eliminar vazamentos e instalação de equipamentos para que o mesmo possa atender as necessidades pré-definidas
conforme planilha orçamentária.
 
Reservatório de água: Instalação de reservatório de água para sanar a necessidade do psf.
 
DML (Depósito de Material de Limpeza): Pintura do local

 
Administração da Obra: Consiste na equipe que administrará a obra, tendo como responsáveis engenheiro civil e encarregado de obras.
 
Serviços preliminares: Consiste na instalação da placa de obra com 3 m de largura e 2 m de altura.

 
Limpeza da Obra: A obra deverá ser entregue perfeitamente limpa, devendo ser removidos todos os entulhos. Haverá especial cuidado em se remover quaisquer
detritos ou salpicos de argamassa endurecida das superfícies. Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, principalmente nos vidros e
ferragens de esquadrias bem como em metais e louças sanitárias. Todas as instalações e esquadrias deverão estar em perfeito funcionamento. A obra será
considerada concluída após a fiscalização e emissão do termo de recebimento pela Fiscalização.
 
 
 

5 – PLANO DE APLICAÇÃO (R$)

NATUREZA DA DESPESA ESTADO PROPONENTE TOTAL

CAPITAL
MANUTENÇÃO/CUSTEIO 33903900 184.524,94 3.765,81 R$ 188.290,76

SUB-TOTAL CUSTEIO 33903900 184.524,94 3.765,81 R$ 188.290,76

TOTAL GERAL: 184.524,94 3.765,82 R$ 188.290,76
 

6 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

2026

MÊS METAS CONCEDENTE METAS PROPONENTE

Março 1 a 13 184.524,94 1 a 13 3.765,82
 
 
 

7 – DECLARAÇÃO DOS PROPONENTES
 
Na qualidade de Representante Legal do Proponente, declaro para os devidos fins, de prova junto à Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, para os efeitos e sob as
penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora, ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional/Estadual, ou qualquer Órgão ou Entidade da Administração
Pública Federal/Estadual, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste Plano de Trabalho.

 
Pede Deferimento,

 
Cansanção-BA, Março de 2026.
 
 
 

Vilma Rosa de Oliveira Gomes
Prefeito Municipal

 
 

Jeinifer Maria de Oliveira Félix
Secretário Municipal de Saúde

 
 

8 – APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE
 
Aprovado,
 

 
Salvador-BA, Março de 2026.
 
 

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde do Estado da Bahia
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Documento assinado eletronicamente por Jenifer Maria De Oliveira Félix, Usuário Externo, em 27/03/2026, às 13:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Vilma Rosa de Oliveira Gomes, Usuário Externo, em 27/03/2026, às 14:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00133125782 e o código CRC 59A13AE8.

Referência: Processo nº 019.5120.2025.0071984-82 SEI nº 00133125782
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